
 

  

ANEXO X AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 057/2026 - CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

ELETRÔNICA Nº001/2026 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

O MUNICÍPIO DE POMPÉU, CNPJ Nº 18.296.681/0001-42, com sede na Avenida Galdino 

Morato de Menezes, 100 – São José, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado 

por seu Prefeito Municipal, Sr. Kennedy Wállafy Souza de Oliveira e a 

___________________________, CNPJ Nº..............., com sede na ................................ a seguir 

denominada CONTRATADA, neste ato representada por _____________, resolvem firmar o 

presente contrato para fornecimento de __________________, como especificado no seu objeto, em 

conformidade com o Processo Licitatório nº 057/2026, na modalidade Concorrência Pública nº 

004/2026, do tipo menor preço, sob a regência da Lei Federal n.º 14.133/21, mediante as seguintes 

cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. - Contratação de empresa especializada para execução de obra de drenagem pluvial em trecho da 

Avenida Pedro Hermínio Alves no município de Pompéu/ MG, incluindo o fornecimento de 

materiais e equipamentos, mão de obra, conforme projeto técnico, especificações técnicas e normas 

vigentes. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

2.1.- O contratante pagará ao contratado, valor de R$_________________________ 

2.2. – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento e aceitação da nota fiscal 

juntamente com boletim de medição aprovada pelo fiscal da obra. 

2.3. - O pagamento será feito em etapas de acordo com o cronograma físico-financeiro, mediante a 

apresentação da Nota Fiscal Eletrônica e Medição devidamente aprovada pela Prefeitura Municipal de 

Pompéu. 

2.4 - O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, 

cabendo ao contratado manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

2.5- Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

2.6 - O preço referido no item 2.1, incluem todos os custos e benefícios decorrentes do fornecimento 

do produto, de modo a constituírem a única e total contraprestação pela execução do contrato. 

2.7 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será de 5 

(cinco) dias úteis contado a partir da regularização dos mesmos e sua reapresentação. 

2.8 - O Município poderá sustar o pagamento a que a contratada tenha direito, enquanto não 

sanados os defeitos, vícios ou incorreções resultantes da contratação e/ou não recolhimento de 

multa aplicada. 



 

  

2.9 - Os pagamentos efetuados à CONTRATADA não a isentarão de suas obrigações e 

responsabilidades vinculadas à execução do contrato, especialmente aquelas relacionadas com a 

qualidade. 

2.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados exclusivamente pela 

Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

EM = N x VP x I 

onde: 
EM = Encargos moratórios; 

VP = Valor da parcela em atraso; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento (vencimento) e a do efetivo pagamento; 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

 

I = (TX / 100) 

    30 
TX = Percentual da taxa de juros de mora mensal definida no edital/contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO 

3.1. Por força das Leis Federais nº 9.069/95 e 10.192/2001, o valor do contrato será reajustado 

mediante iniciativa da CONTRATADA, desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, a 

contar da data do orçamento estimado ou do último reajuste, tendo como base a variação de índice 

oficial. 

3.2. Decorrido o prazo acima estipulado, os preços unitários serão corrigidos monetariamente pelo 

INPC (IBGE) ou outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação governamental. 

3.3. A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação acumulada do INPC (IBGE) ocorrida 

nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA FISCALIZAÇÃO 

4.1. – Os serviços deverão ser executados de acordo com o cronograma físico financeiro, anexo deste 

edital. 

4.2- O recebimento do objeto será efetuado pela Secretaria de Finanças, após a verificação do 

atendimento a todas as condições previstas no edital e anexos e consequente aceitação, obrigando o 

licitante vencedor a reparar, corrigir, substituir, remover às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto da contratação em que se verifiquem defeitos ou incorreções. 

4.4. - O setor competente para fiscalizar o objeto contratado será a Secretaria de Infraestrutura, 

observados os artigos 117 e seguintes da Lei 14.133/21 e Decreto Municipal de n° da Lei Federal n.º  

n° 2569/2023. 

4.5. - Na ocorrência de atrasos na execução do objeto, o CONTRATANTE poderá aplicar as 

penalidades previstas neste contrato. 

 

 

 

 



 

  

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

5.1 – DO CONTRATANTE: 

5.1.1 - Notificar a CONTRATADA através do fiscal da obra, fixando-lhe prazo para corrigir 

irregularidades observadas na execução dos serviços. 

5.1.2 - Expedir, através do fiscal da obra, atestado de inspeção de execução do objeto, que servirá de 

instrumento de avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e do pagamento devido. 

5.1.3 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma convencionada, dentro do prazo 

previsto, desde que atendidas as formalidades necessárias; 

5.1.4 - Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento dos termos 

deste contrato; 

5.1.5 - Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços. 

5.1.6 - Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento dos serviços. 

5.1.7 - Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos 

serviços, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 

5.1.9 - Impedir o emprego de mão-de-obra que julgar impróprios. 

 

5.2 - DA CONTRATADA: 

5.2.1 - Executar os serviços em conformidade com os requisitos previstos no edital, projetos, 

planilhas, memoriais descritivos, normas técnicas e legislação ambiental. 

5.2.2  - Cumprir o prazo de entrega da construção, apresentando ritmo de trabalho compatível com o 

cronograma físico-financeiro aprovado. 

5.2.3  -Assumir a responsabilidade pela qualidade dos serviços e materiais empregados, observando 

as normas vigentes e corrigindo falhas detectadas. 

5.2.4  - Fornecer toda a mão de obra, máquinas, ferramentas, equipamentos, materiais, transporte e 

insumos necessários, às suas expensas. 

5.2.5  - Obter, por sua conta, todas as licenças, franquias e pagar os tributos municipais, estaduais e 

federais relacionados à execução dos serviços. 

5.2.6 - Apresentar a Anotação/Registro de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) devidamente 

quitada, emitida por profissional competente. 

5.2.7  - Manter, durante toda a execução do contrato, a regularidade das condições de habilitação e 

qualificação exigidas no edital. 

5.2.8 - Apresentar, a cada 180 dias, a Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT), conforme Lei 

nº 12.440/2011. 

5.2.9  - Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos trabalhistas, previdenciários e sociais 

relativos aos seus empregados, incluindo salários, vales, seguros, taxas e contribuições. 

5.2.10  - Não estabelecer vínculo empregatício entre seus funcionários e a administração pública. 

5.2.11  - Fornecer à Secretaria Municipal de Obras e à fiscalização todos os documentos, 

esclarecimentos e informações sempre que solicitados. 

5.2.12 - Instalar e manter canteiro de obras, sanitários, depósitos e placas de obras, bem como 

desmontar e retirar as construções provisórias ao final dos serviços. 

5.2.13 - Implantar sinalização de segurança, adotar medidas preventivas contra acidentes e garantir o 

uso obrigatório de EPI pelos trabalhadores. 



 

  

5.2.14 - Apresentar justificativa formal, via ofício protocolado, e novo cronograma em caso de 

descumprimento do cronograma inicial. 

5.2.15  - Viabilizar acesso dos empregados aos sistemas da Previdência e Receita Federal, garantir a 

emissão de extratos e cartão cidadão, e apresentar extratos de FGTS quando solicitado.5.2.16 - Reter 

11% sobre o valor da fatura, conforme art. 31 da Lei 8.212/93. 

5.2.17 - Manter no local da obra um mestre geral e um engenheiro responsável habilitado pelo 

CREA/CAU, presentes nas fases importantes. 

5.2.18 - Manter Livro de Ocorrências e Diário de Obra atualizados e disponíveis à fiscalização. 

5.2.19  - Coordenar os serviços para conclusão no prazo previsto e submeter-se à fiscalização irrestrita 

do Município de Pompéu. 

5.2.20 - Substituir pessoal julgado inconveniente no prazo de 48 horas, sem ônus ao 

CONTRATANTE. 

5.2.21  - Refazer, às suas expensas, os serviços executados em desacordo com as especificações ou 

que apresentem vícios ou defeitos. 

5.2.22 - Empregar materiais de primeira qualidade, sujeitos à aprovação da fiscalização, que poderá 

exigir substituição de materiais ou retrabalho. 

5.2.23 - Submeter materiais a ensaios laboratoriais sempre que requerido pela fiscalização, arcando 

com os custos, inclusive de demolições e correções. 

5.2.24 - Garantir proteção e conservação dos materiais e serviços durante a execução da obra. 

5.2.25 - Comunicar à administração qualquer ocorrência anormal em até 24 horas. 

5.2.26 - Não subcontratar pessoas físicas ou jurídicas com vínculo pessoal, comercial ou familiar com 

membros do órgão contratante ou fiscalização, conforme a legislação vigente. 

5.2.27 - Arcar com custos de reparação de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros. 

5.2.28  - Executar fielmente o contrato, entregando os serviços conforme detalhamento e condições 

contratuais. 

5.2.29  - Aceitar, nas mesmas condições, acréscimos ou supressões no limite permitido pelo art. 125 

da Lei nº 14.133/2021. 

5.2.30 - Informar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração de dados relevantes 

(endereços, contatos, representantes). 

5.2.31 - Visitar previamente o local da obra para pleno conhecimento dos serviços, detalhes e 

condições de execução. 

5.2.32 - Executar serviços em estrita conformidade com normas técnicas, ambientais e de segurança. 

5.2.33 - Adotar práticas ambientais adequadas quanto ao descarte de resíduos, escarificação e 

manutenção de áreas afetadas pela obra. 

5.2.34  - Reparar ou substituir, durante o prazo de 5 anos, materiais ou aparelhos com defeitos de 

fabricação ou má instalação. 

5.2.35 - Submeter sugestões ou dúvidas à fiscalização por escrito, sem que isso implique em atrasos 

na execução da obra. 

5.2.36 - Executar serviços apenas com aprovação escrita da fiscalização, assumindo custos de 

penalizações por descumprimento. 

5.2.37 - Entregar todos os serviços aprovados pela fiscalização, sendo responsável por omissões ou 

dúvidas surgidas durante a execução. 
5.2.38 - A sua inadimplência não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto deste contrato. 



 

  

. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

6.1. - As despesas decorrentes desta contratação correrá pelas dotações orçamentárias nº 

02.09.10.15.451.0038.1050.4.4.90.51 – ficha 539 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

 

7.1. - O prazo de vigência deste contrato será até __/__/____, contado da data de sua assinatura. 

7.2. - A prorrogação do prazo contratual poderá ocorrer, a critério do Contratante, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 

 

8.1. - A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de interpelação judicial ou 

extrajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos: 

a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos, 

por parte da CONTRATADA; 

b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA; 

c) O conhecimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA; 

d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do Estatuto das Licitações; 

e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 

do Contrato. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

9.1 - Incorre em infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021 e art. 4º do Decreto de nº 2566/2023, quais sejam:  

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 



 

  

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

XIII - tumultuar a sessão pública da licitação; 

XIV - propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de licitação; 

XV - Deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o infrator 

enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar 

Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

XVI - deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato; 

XVII - permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 

XVIII - deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante; 

XIX - deixar de devolver eventuais valores recebidos indevidamente após ser devidamente notificado; 

XX – Manter empregado, responsável técnico ou qualquer pessoa sob sua responsabilidade com 

qualificação em desacordo com as exigências do edital ou do contrato, durante a execução do objeto.  

XXI - utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato;  

XXII - tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal 

ou consequências letais a qualquer pessoa; 

XXIII - deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, aos seus 

empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão 

de obra;  

XXIV - deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse 

público, em especial quando solicitado pela Administração; 

XXV - deixar de repor funcionários faltosos;  

XXVI - deixar de apresentar, quando solicitado pela administração, comprovação do cumprimento 

das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do tempo de Serviço (FGTS) em relação aos 

empregados diretamente envolvidos na execução do contrato, em especial quanto ao: 

a) registro de ponto; 

b) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo 

terceiro salário; 

c) comprovante de depósito do FGTS; 

d) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional; 

e) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a 

data da extinção do contrato; 

f) recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em norma coletiva.  

XXVII - deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;  

XXVIII - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidades 

contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que 

se destina; 

XXIX - ofender agentes públicos no exercício de suas funções; 

XXX - induzir a administração em erro;  

XXXI – deixar de manter empregados, que fiquem nas dependências e à disposição da administração 

nos contratos de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra; 

XXXII – compartilhar recursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação para execução 

simultânea de outros contratos por parte do contratado, nos contratos de serviços contínuos com 

regime de dedicação exclusiva de mão de obra; 

XXXIII – impossibilitar a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle e supervisão 



 

  

dos recursos humanos alocados aos seus contratos, em relação aos contratos de serviços contínuos 

com regime de dedicação exclusiva de mão de obra; 

XXXIV – apresentar proposta inexequível com finalidade de tumultuar o procedimento; 

XXXV –  deixar de demonstrar exequibilidade da proposta quando exigida pela administração; 

XXXVI –  subcontratar serviço em contrato em que não há essa possibilidade; 

XXXVII – deixar de apresentar no prazo do art. 96, §3º da Lei 14133/21, garantia pelo contratado 

quando optar pela modalidade seguro garantia;  

XXXVIII – deixar de comprovar, quando solicitado, na execução contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas; 

XXXIX – deixar de manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 

representar o contratado na execução do contrato; 

XL – Deixar de aceitar as supressões e acréscimos de até 25% (vinte e cinco por cento) em relação 

aos contratos. 

9.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a)  de advertência que consiste em comunicação formal ao infrator do descumprimento de uma 

obrigação do edital, da Ata de Registros de Preços ou da inexecução parcial do contrato quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave.  

b) de multa, o infrator que, injustificadamente, descumprir a legislação, cláusulas do edital ou 

cláusulas contratuais, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 

(trinta por cento) do valor de referência do certame ou do contrato nos termos estabelecidos nos 

respectivos instrumentos, devendo ser observados, preferencialmente, os seguintes percentuais e 

diretrizes: 

I - Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de material ou 

execução de serviços, até o limite de 10% (dez por cento), correspondente a até 30 (trinta) dias de 

atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a 

parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;  

II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação do certame ou do valor da 

contratação direta em caso de recusa do infrator em assinar o contrato, ou recusar-se a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente; 

III - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor de referência do certame, nas hipóteses constantes 

do item 9.1, subitens I, IV, V, XIII, XIV e XV, deste edital; 

IV - Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação, nas hipóteses constantes do 

item 9.1, subitens XVI, XVII, XVIII, XX, XXI, XXIII, XXIV, XXV, XXVI, XXVII, XXXI, XXXIII, 

XXXVIII e XXXIX deste edital; 

VI - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de referência do certame, nas hipóteses constantes do 

item 9.1., subitens II, III, VI, VII,,VIII,  IX, X,   XI, XII, XXIX, XXX, XXXIV e XXXV deste Edital; 

VI - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação, nas hipóteses constantes do 

item 9.1, subitens XIX, XXII, XVIII, XXXII, XXXVI, XXXVII e XL, deste edital; 

VII - multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão do 

contrato e sua conduta implicar em gastos à administração, superiores aos contratados. 

c) de impedimento de licitar e contratar que impedirá o infrator de participar de licitação e contratar 

com a administração: 



 

  

I - Por até 01 (um) ano, caso o infrator: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do certame sem motivo justificado; 

II -  por até 02 (dois) anos, caso o infrator:  

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante o mesmo ou durante a execução do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III -  por até 03 (três) anos, caso o infrator: 

a) não celebrar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

b) fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) der causa à inexecução total do contrato. 

d) de Declaração de Inidoneidade de contratar com a Administração Pública, será aplicada por prazo 

não superior a 6 (seis) anos, nas seguintes hipóteses: 

I - Por período de 3 (três) a 4 (quatro) anos, no caso de praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 

objetivos do certame; 

II - Por período de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos, nos casos de: 

a) fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

b) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

III - por período de 5 (cinco) a 6 (seis) anos, nos casos de: 

a) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/13; 

b) dar causa à inexecução total do contrato, por ato doloso que cause lesão ao erário. 

9.3. Na aplicação das sanções será observado Decreto nº 2566/2026. 

9.4. Será considerada falta grave e caracterizada como falha em sua execução, o não recolhimento das 

contribuições sociais da Previdência Social, que poderá dar ensejo à rescisão do contrato, sem 

prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e do impedimento para licitar e contratar com a 

Administração, nos termos da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA CONTRATUAL  

 

10.1. - A adjudicatária deverá oferecer, a título de garantia do contrato, e conforme o art. 96 da Lei 

Federal nº 14.133/2021 o montante de 5 % (cinco por cento) do valor do mesmo, podendo optar por 

uma das seguintes modalidades:   

a – Caução em dinheiro; 

b – Título da dívida pública; 

c – Seguro-garantia; 

d – Fiança bancária. 

10.1.1. - Quando a Garantia da Proposta for apresentada através de Caução em dinheiro, deverá ser 

prestada em moeda corrente nacional, através de depósito a ser realizado de forma nominal, em conta 

corrente, até 02 (dois) dias antes da assinatura do contrato, na Conta 18.491-8, Agência 2475-9, 

Banco do Brasil. 

10.1.2. - Os títulos previstos na alínea "b" só serão aceitos se emitidos pelo Tesouro Nacional, 

registrados no Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC e, caso qualquer de tais títulos 



 

  

venha a ser extinto ou tenha o seu prazo de validade expirado, a garantia deverá ser prestada por meio 

de outro título válido que venha a substituir o anterior, emitido pelo Tesouro Nacional e registrado no 

Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, ou substituída por uma das demais modalidades 

de garantia. 

10.1.3. - Em caso de fiança bancária, deverá ser expressa a renúncia do fiador ao benefício de ordem, 

e aos direitos previstos no artigo 827 do Código Civil (Lei 10.406/02), sendo que, a fiança deverá ser 

realizada em instituições financeiras regularmente autorizadas pelo Banco Central. 

10.1.4. - A garantia prestada será liberada ou restituída após 30 (trinta) dias da emissão do Termo de 

Encerramento de Obrigações Contratuais e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, ou pela 

rescisão do contrato, salvo se esta ocorrer por culpa da contratada. 

10.1.5. – Desfalcada a garantia prestada, pela imposição de multas ou outro motivo de direito, será 

notificada a Contratada através de correspondência com AR (Aviso de Recebimento) para, no prazo 

de 48 (quarenta e oito) horas, complementar o valor da caução. A não apresentação da cobertura da 

garantia importará em rescisão contratual. À Administração cabe descontar da garantia toda 

importância que a qualquer título lhe for devida pela contratada. 

10.1.6. – No caso da licitante vencedora optar pelo seguro garantia ou fiança bancária: 

a) Deverá constar na garantia, cláusula expressa de cobrir inadimplemento das obrigações trabalhista 

e previdenciárias do contrato; 

b) Não poderá conter cláusula que restrinja a responsabilidade do segurado ou fiador. 

10.1.7. – A validade da garantia será de no mínimo 3 (três) meses após o término do contrato/aditivo. 

10.1.8. – A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 

obrigações nele previstas; 

b) prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 

contrato; 

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

d) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas 

pela contratada, quando couber. 

 
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA PARA FINS DE 

RESPONSABILIDADE OBJETIVA: 

 

11.1 - O Contratado ficará responsável objetivamente pela solidez e pela segurança dos materiais e 

dos serviços executados, e pela funcionalidade da obra, e em caso de vício, defeito ou incorreção 

identificados, se responsabilizará pela reparação, pela correção, ou pelas substituições necessárias, no 

prazo de garantia mínima de 05(cinco) anos.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 

 

12.1. - O extrato do presente contrato será publicado no órgão de divulgação oficial do Município, 

que é o quadro de avisos afixado no hall da Prefeitura, conforme dispõe a Lei Municipal nº 

1631/2009, por conta do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

 



 

  

 

13.1. - Fica eleito o foro da comarca de Pompéu para solucionar quaisquer dúvidas quanto à 

execução do presente contrato. 

 

E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Pompéu, ____de ______________ de 2026. 

 

 

 

 

 

_____________________________ 

Kenedy Wállafy Souza de Oliveira 

Prefeito Municipal  

 

 

 

______________________________ 

CONTRATADA 

 

 

 

 

Testemunhas: ______________________          ________________________ 

                         CPF nº:                                           CPF nº 
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